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PROCESSO I-ICITATORIO DE TOMADA DE PRECos 010/2019
»rcrsÀo DE RECURSo Á nasE DE HABILITaÇÃo Ao EDITAL N".010/2019

As I 5 :00 horas do dia I 2 de novernblo de 201 9, na sala de Licitações, junto à

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/Ml-, Estado de Mato Grosso,
Iocalizacla à Ar. Goiás. 367. Jardim Santa Inês, reuniram-se a Cornissão Pet'manente
de licitação da Prelêitura Municipal de Santo Antônio do Leste. constituída dos
seguintes serr idores: Eriks Matos da Silva - presidente da conrissão; Vilmar de

Souza c Cilsa Aparecida de Sousa Crecencio - Membros, nomeados pela Pofiaria no

45612019 dc'03 de outubro de 2019, também participou o Sr. Joao Paulo Camargo -
Engenheiro Civil designado para acompanhar as licitações relacionadas a obras desta
prcÍ'eitura nrunicipal, nonreado pcla poftalia 328i1019 de 08 de julho de 2019,
cspccialmentc incurnbidos de apreciar e decidir sobre recurso interposto na fase de

habilitaçào da tomada de preços 01012019. com o objeto "contrataçâo de empresa
especializadn na execução de obras de urbanização e iluminação dos canteiros
centrais das avenidas Goiás, Brasil localizadas neste município, conforme
planilhas orçamentarias, cronograma físico financeiro e projetos em anexo" pela
empresa A s CONTRUTORA LTDA - NIE, CNPJ: 22.618.893/0001-76. Corn a juntada das

razões cla recoffente, o presidente da comissão de licitação encarninhou tais
docurnentos. iuntamente com a Ata de julgamento da fase de habilitação da Licitaçâo
para a Assessoria Jurídica para emissão de PARECER JURiDICO o qual servirá de
orientâçào para tornada de decisâo da Cornissão.

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos
legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido
tempestividade.

II. DOS FATOS

Não concordando com o resultado da fase de julgamento da habilitação, a recorrente
A S CONTRUTORÁ LTDA - ME, CNPJ: 22.618.893/0001-76. Apresentou as
razões do recurso, cujos pontos principais seguem abaixo:
l" Ressalta que no tocante a ceríidão de.falência e concordata apresentada com mais
de 30 (trinta) dias de emissão. destaca que junÍo (1 mesma seguida no processo a ry
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certidão de falência e concordata emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios - TJDFT sob o no 2019.cTD.8wHl.uL53.zYPl.UA8E.WY36 em

plena validade
2o Quanto a questão do quadro Íécnico no tocante ao engenheiro eletricista, informa
que a empresa está concorrendo somente ao lote n" 02 do processo em epigrafe, o
qual a empresa lem todo o qttadro técnico.

III. DO PEDIDO DÀ RECORRENTE

Requer a reconente A S CONTRUTORA LTDA - ME,
que seja dado provimenlo ao fecurso, habilitando a mes
proposta de preços.

CNPJ : 2 2.6 1 8.893/000 I -76,
ma para fase da abeftura da

IV. DAS CONTRARRAZÕES

Nào t'oram apresentadas contrarrazões.

\" DA A\ÁLISE DO RECT]RSO

I'DA C-ER'fIDÀO OE FALÊNCIA E CONCORDATA:

Errbola a certidâo apresentada pela empresa encontrar-se lencida, tal irregularidade

pode ser sanada se averiguada a validade à época da habilitação. podendo, esta ser

acrescicla ao presente procedimento licitatório, conforme o arligo 43, rq 3o da Lei no

8.666193. Sendo envia&qr§{:la empresa, via e;gpr*;'aos 30/10/2019, certidão de

mesmo teor vigente à época da habilitação, sendo àsta emitida aos 1411012019

Adernais, insta consignar que a certidão apresentada não trata-se de

inclusão de documento que deveria conter originariamente nos documentos de

habilitação, e, sim, inclusão de documento em caráter de complementação aos já

apresentados anteriormente.

Durante a abeftura dos documentos de habilitação verifica-se que a empresa

recorrente não apresentou a existência de Engenheiro Eletricista no quadro técnico,
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não estando ent conÍbrrnidade com o previsto na cláusula 7.6.1, alínea "b" do edital,

berl como os atestaclos cle capacidade técnica profissional e operacional, sendo.

portanto. inabi litada.

Durante o recurso apresentado pela ernplesa A S CONSTRUTORA LTDA

- NIE, esta alegou qr.re a ausência do profissional supracitado no quadro técnico desta

entpresa se deu pelo làto de' que a elrpresa estalia concorendo tâo solttente ao Lote

no 02, qual seja: urbanização do canteiro central da Ar'. Brasil.

Pois bern, analisando o critério de julgamento estabelecido pelo edital da

Tomada de Preços n' 0 I 0i201 9, verifica-se que seria observado o critério "menor

preço global". ou seja pcla proposta que englobasse os dois lotes constantes.

Cumpre anotar quê o estabelecimento do critério de julgamento fora

realizado de forma clara e objetir,a no edital do procedimento licitatório ern epígrafe,

estando. poftanto, ern contbrrnidade com o disposto no artigo 40, VII. da Lei no

8.666i9i. senào ve.jamos:

Art. {0. O edihl conterá no preânrbulo o núnrero cle ordem enr série anual. o nome da repaniçào
interessada e de seu setor, a nlodalidade, o regime de execuçâo e o tipo da licitaçào. a nlençâo de que será
reeida por esta Lei, o local. dia e hora para recebimento da documentaçào e proposta. benr como para

inicio da aberturâ dos envelopes. e indicará. obrigatoriamente, o seguinte:
(... )
Vll - criterio parajulgamento, com disposiçôes claras e parâmetros objetiros

Assinr. arrtc o crir&io cscolhido por esta Administração. temos que se tàz necessária a

apresentação do quadro tecnico apto a realizar os objetos dos dois lotes. nào sendo possível a

concorrência a um só destes.

Portauto. a empresa dererá apresentar habilitaçâo e propostas equivaleutes aos dois

lotcs. ttml \ez quc o cclital. o qual .i rincrrlatiro. har ia preristo inicialrnente que o critério para o

julgamento seria o "r'ncnor pleço ulobal". dcrendo. portanto- obricatoriantente. a entpresa

apresentar proposta e documentirçào apla para antbos os lotes.

Vale ressaltar que a Comissão de Licitaçào levará em consideração os critérios

objetivos definidos no edital, estando vinculado, portanto, a tal, conforme dispõe o artigo 44 da Lei

no 8.666/93:

Art.44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos
no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.
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Ademais, insta consignar que o recurso quanto aos termos do edital do certame

licitatório in casu é intempestivo, como observado no artigo 4l da Lei no 8.666/93, in verbis:

An. 4 I . A Administraçào não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada.

§ le Qualquer cidadao e pane legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação

desta Lei, devendo protocolar o pedido ale 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos

envelopes de habilitaçâo, devendo a Adminisnação julgar e responder â impugnação em até 3 (três) dias

úteis. sem prejuizo da faculdade prevista no § la do an. lll.
§ 2q Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administÍação o licitante
que não o Íizer ate o- seguldu ?io-ú_ti Lquc anteceder a abenura dos envelopes de habilitação em

concorrência. a abemrá,ldõsrqnyehpç àm arproÀçsta8'en) convite. tomada de preços ou concurso. ou a

:'.*jm#j:'[m*fl&S:xHãê;sjqk.vtciariam 
esse editar' hipótese em que tar

§ ju ArÍdpdgnaçao reffifr"esrinrrrrcntdpeto iiqún&ío o imfrdjfllgnicipar do processo

Iicirarorio \e o rránsirofrtuludodr{etitarr{ea:e çnte. I l:|{\.ih
§ a! filpülitaçjp do lcitante impona preclusâo do seu f ireito,@lflpt$fts fases subseqüentes.

\.I. DA DECISÃO ll tl

Ante o cxposto, temos que quanto ao pedido de habilitação referente à Cerridào de

Falência e Concordata cste deve ser concedido, haja vista a apresentaçào de certidào

r'álida à epoca cla apresentaçào dos documentos de habilitação, estando tal

in'egularidacle sanada.

Quanto à ausência de'Engenheiro Eletricista no Quadro 
'lécnico da relêrida ernpresa,

ber.u couro do atestado de capacidade técnica protissional e operacional, temos que tal
era !'ssencial. haja vista que o procedimento licitatório possui con.ro crilério de

.iulgamento "rrenor preço global", obrigando-se a elnpresa licitante apresentar
docuurentaçào e proposta reÍêrente a todos os lotes, devendo, poftanto, manter a

inabilitação ref-erente às ausências de Engenheiro Eletricista no Quadro 
'lécnico e

atestado de capacidade técnica profissional e operacional da empresa A S

CONSI'RUTORA L'TDA - ME.

VII. DA ABERTURA DA PIIOPOSTA DE PREÇOS

Diante dos tàtos o Presidente da Comissão convoca as empresas habilitadas SEC
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA-EPP, CNPJ: 07.103.838/0001-50 e
WN CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ: 19.699.306/0001-06, para
prosseguimento da abeftura dos envelopes contendo a proposta de preços no dia 2 I
de noverrbro de 2019 ás 08:00 horas horário Otlcial de Mato Grosso. ^ '
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Nada mais havendo a tratar o presidente declarou Encerrada a reunião, e eu, Eriks
Matos da Silva, Presidente, lavrei a presente Ata a qual, após lida, será assinada por

todos, sendo as 16:25 hs.

Santo Antônio do Leste
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